
 

Prefeitura Municipal de Caraá 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

Avenida Arno Von Saltiél, n º 478, Centro - CEP:95 515-000 - Caraá/RS 

E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br – Fone: (51) 3615 1222 - 36151324 – www.caraa.rs.gov.br 

 

 

PROJETO DE LEI N.º _______/2021. 
 

 

“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFESSOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar 01 (um) Professor de Anos Iniciais 

com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, em caráter temporário, em 

razão de excepcional interesse público. 

 

Art. 2º - O vencimento do cargo de Professor de Séries Iniciais será o equivalente ao nível II, 

de acordo com a tabela A, do inciso I, do art. 31 da Lei Municipal nº 1.622/2016 e 

suas alterações (Plano de Carreiro do Magistério). 

 

Art. 3 - O contrato será regido pela Lei Municipal nº 1.319/12 (Regime Jurídico Único) e as 

atribuições do cargo são as que constam na Lei Municipal nº 1.622/16 (Quadro de 

Cargos e Funções Públicas do Magistério), como consta em anexo. 

 

Art. 4º - Os contratos de que trata a presente Lei serão de natureza ADMINISTRATIVA, 

ficando assegurado aos contratados os seguintes direitos: 

 

 I - Jornada de trabalho com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais. 

 II- Gratificação natalina, inclusive proporcional, ao término do contrato; 

 III- Férias, inclusive proporcional, no término do contrato; 

 IV- Inscrição de sistema oficial de previdência social; 

V - Gratificação por Difícil Acesso, para os lotados nas escolas classificadas como 

difícil acesso. 

 

Art. 5 - O contrato autorizado pelo artigo 1 terá duração de 06 (seis) meses. 

 

Art. 6 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias específicas. 
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Art. 7 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA. 

Prefeito Municipal 
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CARGO: PROFESSOR 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a)  Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno; participar do processo de 

planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de 

ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

 

b)  Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar 

pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar 

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de 

observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o 

apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar 

com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos 

complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

* Carga horária semanal: - de 25 horas para professores de 1º ao 5º ano;  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

* Instrução formal: Habilitação legal para o exercício do cargo. 

 

- ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º ao 5º ano: exigência mínima de habilitação de 

curso superior de licenciatura plena, específico para as séries iniciais do ensino fundamental. 

* Lotação: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação. 

* Idade: Mínima: 18 anos. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Justifica-se o referido Projeto de Lei, em virtude do pedido em razão da licença 

maternidade da professora  Janaina Martins. 

A contratação de pessoal por tempo determinado visa atender a 

necessidades extraordinárias da Administração Pública em que o interesse público exigir.  

Com já observado acima, esta forma especial de ingresso temporário de 

pessoal no serviço público está prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, in 

verbis: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público. 

Portanto, de norma jurídica de eficácia limitada, ou seja, norma 

constitucional que depende de regulamentação para adquirir capacidade de produzir efeitos, 

por isso este Projeto de Lei. 

A extinção do contrato temporário pode ocorrer a pedido do contratado ou, 

de pleno direito, pelo simples término do prazo determinado. Essas duas hipóteses não 

garantem ao contratado qualquer direito a indenização.  

Este projeto de lei baseia-se nos seguintes princípios constitucionais:  

Princípio da Legalidade que exige que os agentes públicos somente 

pratiquem condutas autorizadas em lei.  Assim, a falta de autorização legal equivale a uma 

proibição de agir. Este princípio encontra fundamento em pelo menos três normas diferentes 

na Constituição de 1988:  Art. 37, caput: “A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 

...Art.5º, inc.II: “(...) Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude da lei”; 

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE, que é chamado também de 

igualdade isonomia ou imparcialidade, o princípio da impessoalidade obriga a administração a 

conferir objetividade no atendimento do interesse público, sem discriminações ou privilégios 

de qualquer natureza. Vinculada diretamente à idéia de impessoalidade, convém destacar a 

norma constitucional prevista no art. 37,§1º, in verbis:  a publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

O princípio da moralidade obriga os agentes públicos a, além de cumprir a 

lei, respeitar os padrões éticos, de decoro, boa-fé, lealdade e probidade, vigentes na sociedade 

(art. 2º, parágrafo único da lei n. 9.784/99). O artigo 5º, inc. LXXIII, da Constituição Federal 
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permite a propositura de ação popular contra ato lesivo à moralidade administrativa, nos 

seguintes termos: qualquer cidadão é parte legítima pra propor ação popular que vise anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência. 

O princípio da publicidade obriga os agentes públicos a divulgar o conteúdo 

dos atos que praticam. Em uma única análise podemos afirmar que trata-se da proibição de 

condutas sigilosas.  O dever de conferir publicidade a conduta administrativa está descrito no 

art.2º, parágrafo único, inc.V, da lei n.9.784/99 (lei do Processo Administrativo) como de 

“divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na 

Constituição”, ou seja, quando houver risco à segurança pública, ou se a publicidade ofender a 

intimidade dos envolvidos.  

O Princípio da Eficiência impõe a administração o dever de atingir os 

melhores resultados em sua conduta. Teóricos reconhecem que a existência da Administração 

pública é inevitável no mundo contemporâneo, mas eles reconhecem também que os controles 

a que está sujeita a Administração Pública, e os métodos de gestão que utiliza, acarretam 

morosidade, desperdícios, baixa produtividade, enfim, grande ineficiência, em comparação 

com a administração de empreendimentos privados. Propõem, dessa forma, que a 

Administração Pública aproxime-se o mais possível do setor privado. 

Assim sendo, se faz necessária a contratação do referido serviço na área de 

educação, de forma temporária, num período de seis meses.  

 O critério de contratação será através de processo seletivo simplificado, 

usando a classificação do concurso público vigente. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal. 
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